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RESUMO

Objetivo: descrever o perfil sociodemográfico dos casos notificados de violência sexual (VS) e a 
distribuição dos serviços de atendimento ao agravo em Minas Gerais, Brasil, 2019. Métodos: estudo 
descritivo dos casos notificados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação e dos serviços 
registrados no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde. Resultados: foram identificadas 
4.418 notificações de VS no período, correspondendo a mais de 12 notificações/dia; houve maior 
frequência de notificações no sexo feminino (87,0%) e entre crianças e adolescentes (72,0%); a 
distribuição dos serviços mostrou vazios assistenciais em quatro das 14 macrorregiões de saúde do 
estado; as distâncias máximas percorridas para atendimento em serviços de referência variaram 
de 93 a 327 km. Conclusão: a escassez de serviços de atendimento a pessoas em situação de VS 
nas microrregiões e macrorregiões de Minas Gerais sinalizam a necessidade de planejamento de 
políticas públicas visando aumentar o acesso a esses serviços.
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INTRODUÇÃO

A violência sexual é definida como qualquer 
ato sexual forçado, ou realizado mediante uso 
de coação ou ameaça, incluindo estupro, tenta-
tiva de estupro, toque sexual indesejado ou for-
mas de violência sexual sem contato.1 Embora 
possam ocorrer com mulheres e com homens, 
as desigualdades de gênero contribuem para 
que meninas e mulheres, raça/cor da pele preta, 
mulheres trans e/ou pessoas com deficiências 
sejam quem mais sofra violências sexuais.2 

Características sociais locais, como (i) os 
baixos níveis de educação, (ii) as atitudes e 
normas de naturalização da violência e das de-
sigualdades de gênero, (iii) a falta de emprego 
para mulheres, (iv) as leis discriminatórias de 
gênero, relacionadas à propriedade, casamen-
to, divórcio, (v) as crenças na honra da família e 
na pureza sexual, (vi) as ideologias de direitos 
sexuais masculinos e (vii) a imposição de débeis 
sanções legais para a violência sexual, impõem 
maior risco da ocorrência desse agravo.3 No 
mundo, uma a cada três mulheres sofreu vio-
lência física e/ou sexual provocada por parceiro 
íntimo e/ou sexual por qualquer autor, pelo 
menos uma vez na vida; e 13% sofreram esse 
tipo de violência nos últimos 12 meses.3

No Brasil, em 2019, foram registrados 66.348 
casos de estupro, 5.009 deles no estado de Minas 
Gerais, sendo 85% e 86%, respectivamente, em 
pessoas do sexo feminino.4 Reconhecidamente, 
mulheres que sobrevivem ao estupro enfren-
tam estigmas sociais, sentimento de culpa 
pela violência sofrida, rejeição de suas famílias 
e comunidades, fatores indutores que contri-
buem para a subnotificação dos registros dessa 
forma de violência3,4 e dificultam sua visibili-
dade. Portanto, é mais do que reconhecida a 
necessidade de políticas públicas dirigidas ao 
enfrentamento da violência sexual.5,6   

A instituição Saúde, além de atuar no aten-
dimento às pessoas sobreviventes de violência 
sexual, tem, juntamente com a Segurança 
Pública, importante papel na produção de 
dados sobre o fenômeno. Desde 2011, os casos 

de violência sexual são de notificação obriga-
tória no Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (Sinan).7 A comunicação do agravo 
à secretaria municipal de saúde deve ocorrer 
no período de até 24 horas, a partir do conhe-
cimento do caso.8 Tal urgência justifica-se pela 
necessidade de garantir acesso imediato à 
profilaxia do vírus da imunodeficiência huma-
na [human immunodeficiency virus (HIV)] e 
demais infecções sexualmente transmissíveis 
(ISTs), além da contracepção de emergência 
nos casos de pessoas que possam gestar.9 No 
Brasil, o atendimento às pessoas em situação de 
violência sexual é assegurado pela Lei nº 12.845, 
de 1º de agosto de 2013, o que garante a elas a 
oferta de atendimento emergencial, integral e 
multidisciplinar pelos hospitais.10 Para organizar 
a rede de atenção a esses casos, as Portarias nº 
485, de 1º de abril de 2014, nº 618, de 18 de julho 
de 2014, e nº 1.662, de 2 de outubro de 2015, re-
definiram o funcionamento do Serviço nº 165 de 

Contribuições do estudo

Principais 
resultados

Foram registradas mais de 12 
notificações de violência sexual 
por dia em Minas Gerais, em 2019, 
mais frequentes no sexo feminino, 
em crianças e adolescentes, 
pardos/pretos. Foram identificados 
vazios assistenciais em quatro 
macrorregiões do estado.

Implicações 
para os 
serviços

Observou-se a necessidade de 
as vítimas percorrerem grandes 
distâncias, para atendimento 
em municípios com serviço de 
referência na atenção integral 
à violência sexual, o que pode 
dificultar o acesso e o cuidado em 
tempo oportuno.

Perspectivas

Espera-se que os resultados 
contribuam para aperfeiçoar 
políticas públicas, considerando-se 
a necessidade de planejar 
estrategicamente a localização 
dos serviços especializados de 
atendimento a pessoas em 
situação de violência sexual.
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Atenção às Pessoas em Situação de Violência 
Sexual (SAP/VS) no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), organizado segundo quatro 
classificações:11-13 Atenção Integral às Pessoas 
em Situação de Violência Sexual (AIP/VS); 
Atenção Ambulatorial às Pessoas em Situação 
de Violência Sexual (AAP/VS); Interrupção de 
Gravidez (IG), nos casos previstos em lei; e 
Coleta de Vestígios de Violência Sexual (CV/VS).

Em Minas Gerais, estado com 853 municípios, 
fazem-se presentes as quatro classificações 
do SAP/VS no SUS. Entretanto, apesar da obri-
gatoriedade do atendimento hospitalar10 e da 
organização dos SAP/VS,11-13 uma pesquisa reali-
zada em 2017 mostrou que a oferta de serviços 
especializados era insuficiente para atender às 
demandas de atendimento, além da existência 
de vazios assistenciais.14

O objetivo do estudo foi descrever o perfil 
sociodemográfico dos casos notif icados de 
violência sexual e a distribuição dos serviços 
de atendimento a esse agravo. 

MÉTODOS

Estudo descritivo de casos de violência se-
xual notificados no Sinan em Minas Gerais, no 
ano de 2019, e a distribuição dos SAP/VS do 
estado registrados no Cadastro Nacional dos 
Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Brasil 
no mês de julho de 2019.

Foram incluídas todas as notificações realiza-
das em 2019 com o tipo de violência assinalado 
na Ficha de Notificação como “violência sexual”, 
independentemente de sexo ou da faixa etária 
do caso.

Foram utilizadas as seguintes variáveis, se-
gundo sexo (feminino; masculino) e grupos 
etários [em anos: 0 a 9 (crianças); 10 a 19 (ado-
lescentes); 20 ou mais (adultos)]: 

a) demográficas – raça/cor da pele (branca; 
preta; amarela; parda; indígena; ignorado) e 
situação conjugal (solteiro(a); casado(a) ou 
em união consensual; viúvo(a); separado(a); 
não se aplica; ignorado) –;

b) possuir deficiência (possui deficiência; não 
possui deficiência; ignorado);

c) ser gestante (sim; não; não se aplica; 
ignorado);

d) violência ocorreu outras vezes (sim; não; 
ignorado);

e) local de ocorrência (residência; habitação 
coletiva; escola; local de prática esportiva; 
bar ou similar; via pública; comércio/serviços; 
indústrias/construção; outro; ignorado);

f) tipo de violência sexual (assédio sexual; estu-
pro; pornografia infantil; exploração sexual; 
outros); 

g) número de agressores envolvidos (um; dois 
ou mais; ignorado); 

h) sexo do provável autor da agressão (mas-
culino; feminino; ambos os sexos; ignorado); 

i) vínculo/grau de parentesco do agressor com 
a pessoa atendida [familiares; parceiros(as) 
ou ex-parceiros(as); amigos(as) ou conheci-
dos(as); desconhecidos(as); outros].

Os dados do Sinan e do CNES estavam dis-
poníveis para acesso público na página eletrô-
nica do Departamento de Informática do SUS 
(Datasus).15,16 O ano de 2019 foi selecionado para 
o estudo por referir a última base com dados 
finais disponibilizada pelo Ministério da Saúde, 
ou seja, a base que já passara pelo processo de 
limpeza e exclusão de duplicidades no nível 
federal. A base de dados do Sinan foi acessada 
em 24 de novembro de 2021. A base de dados do 
CNES foi acessada em 20 de setembro de 2021. 

Foram calculadas as taxas de incidência de 
notificação de violência sexual (por 100 mil ha-
bitantes) segundo três faixas etárias (em anos: 
0 a 9; 10 a 19; 20 ou mais), para o sexo feminino 
e o sexo masculino, nas 89 microrregiões de 
saúde de Minas Gerais. Para o numerador, 
considerou-se o número total de notificações 
de violência sexual no Sinan em 2019, segundo 
sexo, faixa etária e microrregião de saúde;17 o 
denominador compreendeu o total da po-
pulação da microrregião em 2019, segundo 
sexo e faixa etária, baseado nas estimativas de 
população residente.18 Para a faixa etária de 20 
anos ou mais, foi calculada a taxa padronizada 
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de notificação de violência sexual utilizando-se 
o método direto e a distribuição da população 
brasileira como padrão.

Foram descritas a quantidade e a distribui-
ção geográfica do SAP/VS, segundo as 14 ma-
crorregiões17 de saúde do estado, nas quatro 
classificações do Serviço.

Para analisar a distância percorrida por pes-
soas com notificação de violência sexual, até a 
referência de AIP/SP mais próxima e dentro da 
mesma macrorregião de saúde, foi realizado o 
cálculo da distância – em linha reta e em qui-
lômetros – entre o município de notificação e o 
serviço de referência mais próximo (município 
com a classificação de referência para AIP/VS, 
dentro de cada macrorregião de saúde). Nessa 
análise, não foram incluídas as macrorregiões 
sem registro no CNES para essa classificação, 
quais sejam: Noroeste, Nordeste, Leste e Leste 
do Sul. Para o cálculo da distância, utilizou-se 
a função Euclidean Distance (software ArcGIS) 
e as malhas disponibilizadas pelo Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada/Ministério do 
Planejamento e Orçamento (Ipea/MPO).19

Para as comparações entre as macrorregiões 
de saúde do estado, foram consideradas as 
distâncias máximas calculadas entre o local 
das notificações e o serviço especializado, as-
sumindo-se que essa seria a maior distância 
percorrida por uma pessoa com notificação de 
violência sexual até a referência AIP/VS mais 
próxima existente na macrorregião.

Para as análises, foram utilizados o programa 
R20 e o programa ArcGIS (versão 10.5).

O estudo baseou-se em dados secundários, 
agregados, sem identif icação das pessoas. 
Como se trata de dados disponíveis em bancos 
de domínio público, o projeto foi dispensado 
de aprovação por Comitê de Ética em Pesquisa 
(CEP).

RESULTADOS

Em 2019, foram identificadas 4.429 notifica-
ções de violência sexual em Minas Gerais; um 

caso encontrava-se identif icado como sexo 
“ignorado”, nove casos com idade “ignorada” 
e um caso com município de residência “não 
identificado”. Estes 11 casos com dados ignora-
dos para sexo, idade e município de residência 
foram excluídos do estudo, restando 4.418 no-
tificações a serem analisadas: 87,0% do sexo 
feminino, 72,0% de crianças e adolescentes (0 
a 19 anos) e 18,0% na faixa etária de 20 anos ou 
mais, sendo “estupro” o tipo de violência sexual 
mais caracterizado: 60,8% (Tabelas 1 e 2).

Para qualquer faixa etária, o sexo feminino 
apresentou maior frequência de notificações 
de violência sexual, superior a 90% entre pes-
soas com 10 ou mais anos de idade. A maioria 
das notificações referiu pessoas pardas/pretas, 
de ambos os sexos e em todas as faixas etárias. 
A violência sexual praticada contra pessoas 
com def iciência foi mais f requentemente 
notificada em indivíduos do sexo masculino, 
para qualquer faixa etária, alcançando 42,6% de 
adultos. Entre adolescentes e adultas do sexo 
feminino, as violências sexuais notificadas já 
haviam ocorrido outras vezes em 40,4% e 35,2% 
dos casos, respectivamente. Em ambos os sexos 
e em qualquer faixa etária, o principal local de 
ocorrência foi a residência, e o tipo de violência 
sexual mais reportado, o estupro (Tabelas 1 e 2).

Para o sexo feminino, nas idades de 0 a 9 
e dos 10 aos 19 anos, os principais autores da 
agressão foram familiares (34,5% e 26,0%, res-
pectivamente) e amigos ou conhecidos (27,9% 
e 30,8%, respectivamente); já entre adultas, os 
principais autores da agressão foram desco-
nhecidos (33,9%) e parceiros/ex-parceiros (30,1%) 
(Tabelas 1 e 2). 

Entre pessoas do sexo masculino, nas faixas 
etárias de 0 a 9 anos e dos 10 aos 19 anos, os 
principais autores da agressão foram amigos 
ou conhecidos (33,3% e 37,3%, respectiva-
mente), seguidos de familiares (29,0% e 18,6%, 
respectivamente); já entre adultos homens, os 
principais autores da agressão foram desconhe-
cidos (38,5%) e amigos ou conhecidos (30,8%) 
(Tabelas 1 e 2).
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Tabela 1 – Descrição das características das notificações de violência sexual entre crianças e 
adolescentes, segundo sexo e grupo etário, Minas Gerais, 2019

Variáveis

Crianças
(n = 1.473)

Adolescentes
(n = 1.706)

Feminino
(n = 1.130)

Masculino
(n = 343)

Feminino
(n = 1.541)

Masculino
(n = 165)

n % n % n % n %
Raça/cor da pele

Branca 346 30,6 108 31,5 407 26,4 47 28,5
Preta 92 8,1 38 11,1 222 14,4 21 12,7
Amarela 9 0,8 – – 13 0,8 1 0,6
Parda 560 49,6 151 44,0 794 51,5 84 50,9
Indígena 6 0,5 1 0,3 7 0,5 2 1,2
Ignorado 117 10,4 45 13,1 98 6,4 10 6,1

Situação conjugal
Solteiro(a) – – – – 1.159 75,2 108 65,5
Casado(a) ou em união consen-
sual – – – – 43 2,8 2 1,2

Separado(a) – – – – 3 0,2 – –
Não se aplica 1.130 100,0 343 100,0 227 14,7 41 24,8
Ignorado – – – – 109 7,1 14 8,5

Deficiência/transtorno
Possui deficiência 24 2,1 25 7,2 133 8,6 29 17,6
Não possui deficiência 946 83,7 277 80,8 1.277 82,9 114 69,1
Ignorado 160 14,2 41 12,0 131 8,5 22 13,3

Gestante
Sim – – – – 112 7,3 – –
Não 1.130 100,0 – – 923 59,9 – –
Não se aplica – – 343 100,0 308 20,0 165 100,0
Ignorado – – – – 198 12,8 – –

Ocorreu outras vezes
Sim 323 28,6 110 32,1 622 40,4 60 36,4
Não 382 33,8 118 34,4 679 44,0 69 41,8
Ignorado 425 37,6 115 33,5 240 15,6 36 21,8

Local de ocorrência
Residência 740 65,4 213 62,1 933 60,6 84 50,9
Habitação coletiva 8 0,7 1 0,3 16 1,0 7 4,3
Escola 63 5,6 27 7,8 21 1,4 4 2,4
Local de prática esportiva 2 0,2 1 0,3 7 0,4 2 1,2
Bar ou similar 3 0,2 4 1,2 16 1,0 – –
Via pública 22 2,0 17 5,0 181 11,8 15 9,1
Comércio/serviços 2 0,2 2 0,6 13 0,8 4 2,4
Indústrias/construção – – – – 7 0,5 1 0,6
Outro 98 8,7 24 7,0 160 10,4 27 16,4
Ignorado 192 17,0 54 15,7 187 12,1 21 12,7

Tipo de violência sexuala

Assédio sexual 496 38,8 118 29,6 575 30,4 55 26,7
Estupro 580 45,4 218 54,6 1.156 61,2 119 57,8
Pornografia infantil 53 4,1 14 3,5 37 2,0 6 2,9
Exploração sexual 38 2,9 20 5,0 64 3,4 9 4,4
Outros 112 8,8 29 7,3 56 3,0 17 8,2

Número de envolvidos
Um 812 71,8 249 72,6 1.217 79,0 105 63,6
Dois ou mais 151 13,4 52 15,2 248 16,1 50 30,3

Continua
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Variáveis

Crianças
(n = 1.473)

Adolescentes
(n = 1.706)

Feminino
(n = 1.130)

Masculino
(n = 343)

Feminino
(n = 1.541)

Masculino
(n = 165)

n % n % n % n %
Ignorado 167 14,8 42 12,2 76 4,9 10 6,1

Sexo do autor
Masculino 880 77,9 289 84,2 1.452 94,2 146 88,5

Feminino 58 5,1 15 4,4 23 1,5 4 2,4

Ambos os sexos 23 2,0 4 1,2 16 1,0 5 3,0
Ignorado 169 15,0 35 10,2 50 3,3 10 6,1

Vínculo do autor com a pessoa atendidab

Familiares 357 34,5 93 29,0 394 26,0 30 18,6

Parceiros ou ex-parceiros – – – – 151 10,0 1 0,6

Amigos ou conhecidos 289 27,9 107 33,3 468 30,8 60 37,3

Desconhecidos 81 7,8 28 8,7 265 17,4 17 10,6
Outros 309 29,8 93 29,0 239 15,8 53 32,9

a) Variável com possibilidade de múltipla escolha, em que, entre crianças, foram identificados 1.279 registros para o sexo feminino e 399 
para o sexo masculino, e entre adolescentes, 1.888 registros para o sexo feminino e 206 para o sexo masculino; b) Variável com possibilidade 
de múltipla escolha, em que, entre crianças, foram identificados 1.036 registros para o sexo feminino e 321 para o sexo masculino, e entre 
adolescentes, 1.517 registros para o sexo feminino e 161 para o sexo masculino.

Continuação

Tabela 1 – Descrição das características das notificações de violência sexual entre crianças e 
adolescentes, segundo sexo e grupo etário, Minas Gerais, 2019

Tabela 2 – Descrição das características das notificações de violência sexual entre adultos, 
segundo sexo, Minas Gerais, 2019

Variáveis

Adultos (n = 1.239)

Feminino (n = 1.171) Masculino (n = 68)

n % n %

Raça/cor da pele

Branca 393 33,6 32 47,0

Preta 186 15,9 5 7,4

Amarela 12 1,0 – –

Parda 528 45,0 29 42,7

Indígena 2 0,2 – –

Ignorado 50 4,3 2 2,9

Situação conjugal

Solteiro(a) 622 53,1 50 73,5

Casado(a) ou em união consensual 284 24,2 10 14,7

Separado(a) 125 10,7 1 1,5

Viúvo(a) 31 2,7 2 2,9

Não se aplica 15 1,3 – –

Ignorado 94 8,0 5 7,4

Deficiência/transtorno

Possui deficiência 218 18,6 29 42,6

Não possui deficiência 833 71,1 32 47,1

Ignorado 120 10,3 7 10,3
Continua
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Variáveis

Adultos (n = 1.239)

Feminino (n = 1.171) Masculino (n = 68)

n % n %

Gestante

Sim 112 9,6 – –

Não 781 66,7 – –

Não se aplica 128 10,9 68 100,0

Ignorado 150 12,8 – –

Ocorreu outras vezes

Sim 412 35,2 18 26,5

Não 616 52,6 37 54,4

Ignorado 143 12,2 13 19,1

Local de ocorrência

Residência 644 55,0 29 42,6

Habitação coletiva 15 1,3 – –

Escola 6 0,5 2 2,9

Local de prática esportiva 4 0,3 – –

Bar ou similar 19 1,6 – –

Via pública 242 20,7 21 30,9

Comércio/serviços 24 2,0 – –

Indústrias/construção 3 0,3 1 1,5

Outro 110 9,4 7 10,3

Ignorado 104 8,9 8 11,8

Tipo de violência sexuala

Assédio sexual 304 23,0 13 18,0

Estupro 938 71,1 54 75,0

Exploração sexual 30 2,3 3 4,2

Outros 48 3,6 2 2,8

Número de envolvidos

Um 927 79,2 39 57,4

Dois ou mais 193 16,4 26 38,2

Ignorado 51 4,4 3 4,4

Sexo do autor

Masculino 1.124 96,0 64 94,2

Feminino 11 0,9 2 2,9

Ambos os sexos 3 0,3 – –

Ignorado 33 2,8 2 2,9

Vínculo do autor com a pessoa atendidab

Familiares 61 5,3 6 9,2

Parceiros ou ex-parceiros 348 30,1 8 12,3

Amigos ou conhecidos 251 21,7 20 30,8

Desconhecidos 392 33,9 25 38,5

Outros 103 9,0 6 9,2

a) Variável com possibilidade de múltipla escolha, em que foram identificados 1.320 registros para o sexo feminino e 72 para o sexo masculino; 
b) Variável com possibilidade de múltipla escolha, em que foram identificados 1.155 registros para o sexo feminino e 65 para o sexo masculino.

Continuação

Tabela 2 – Descrição das características das notificações de violência sexual entre adultos, 
segundo sexo, Minas Gerais, 2019
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As taxas de incidência de notificação mais 
elevadas foram verificadas entre adolescen-
tes do sexo feminino: 455/100 mil hab. em 
Diamantina; 405/100 mil hab. no Serro; e 
396/100 mil hab. em Uberaba (Figura 1 e Figura 
Suplementar).

Em Minas Gerais, em julho de 2019, os servi-
ços de referência em AIP/VS, AAP/VS e CV/VS 
foram os que apresentaram maiores frequên-
cias de registros no CNES: respectivamente, 
28, 20 e 19 serviços registrados (Tabela 3). 
Entre as 89 microrregiões de saúde do estado, 

somente 30 contavam com algum tipo de SAP/
VS registrado no CNES (Tabela 3). Com relação 
às 14 macrorregiões de saúde, quatro delas 
(Leste; Leste do Sul; Nordeste; Noroeste) não 
contavam com serviço de AIP/VS, sendo que 
na microrregião Leste do Sul não foi identifi-
cado qualquer SAP/VS. Destaca-se o registro 
de apenas sete serviços de referência para 
interrupção de gravidez (IG), em todo o estado. 
A macrorregião Centro foi a que apresentou 
maior número e diversidade de serviços ca-
dastrados (Tabela 3).

Figura 1 – Ranking das dez microrregiões de saúde com maiores taxas de incidência de notificação 
de violência, segundo sexo e grupos etários, Minas Gerais, 2019
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Tabela 3 – Distribuição das quatro classificações da Atenção às Pessoas em Situação de 
Violência Sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde, registrados no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde, Minas Gerais, julho de 2019

Microrregião de saúde
Macrorregião de 

saúde
Atenção 
integral

Atenção 
ambulatorial

Interrupção 
de gravidez

Coleta de 
vestígios

Almenara/Jacinto Nordeste – 1 – –

Araxá Triângulo do Sul 1 – – –

Belo Horizonte/Nova Lima/Caeté Centro 4 – 4 6

Betim Centro 2 – – 2

Congonhas Centro-Sul – 1 – –

Conselheiro Lafaiete Centro-Sul 1 - – 1

Contagem Centro 3 2 – 2

Coração de Jesus Norte – – – 1

Diamantina Jequitinhonha 1 – – –

Divinópolis Oeste 1 – – 1

Governador Valadares Leste – 1 – –

Ipatinga Vale do Aço 1 1 – –

Itabira Centro 1 – 1 1

Itajubá Sul 1 – – 1

Itaobim Nordeste – 1 – –

João Monlevade Centro 1 1 – –

Juiz de Fora Sudeste 1 1 – 1

Lima Duarte Sudeste – 3 – –

Montes Claros Norte 1 – – 1

Passos Sul 1 – – –

Patrocínio/Monte Carmelo Triângulo do Norte – 2 – –

Pedra Azul Nordeste – 2 – –

Pouso Alegre Sul 1 – – –

São João Del Rei Centro-Sul – 1 1 1

São João Nepomuceno/Bicas Sudeste – 1 - -

São Sebastião do Paraíso Sul 1 – – –

Três Corações Sul 1 – – –

Uberaba Triângulo do Sul 3 – – –

Uberlândia/Araguari Triângulo do Norte 2 1 1 1

Unaí Noroeste – 1 – –

Total 28 20 7 19
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Quanto à distância percorrida por uma pes-
soa com notificação de violência sexual até o 
serviço de referência em AIP/VS mais próximo 
existente na macrorregião de saúde, observa-
ram-se distâncias máximas a variar de 327 km a 
93 km. As cinco macrorregiões com as maiores 
distâncias máximas foram: Triângulo do Sul (327 
km); Norte (301 km); Triângulo do Norte (262 
km); Jequitinhonha (257 km); e Centro (242 km). 
As distâncias médias variaram de 42 km (Vale 
do Aço) a 149 km (Norte) (Figura 2).

DISCUSSÃO

As notificações de violência sexual em 2019, 
no estado de Minas Gerais, mostraram um 
cenário preocupante: mais de 12 notificações 
a cada dia, nos serviços de saúde do estado. 
Os registros concentraram-se no sexo femini-
no, crianças e adolescentes e pessoas pardas/
pretas, sendo a residência o principal local de 
perpetração da violência e pessoas do sexo 
masculino os principais agressores. 

A avaliação da distribuição dos SAP/VS mos-
trou vazios assistenciais de AIP/VS em quatro 
macrorregiões de saúde; destacou-se a ausên-
cia de qualquer tipo de SAP/VC em uma ma-
crorregião do estado. Com relação às distâncias 
percorridas pelas pessoas com notificação de 
violência sexual, das dez macrorregiões com 
presença de serviço de referência para AIP/VS, 
cinco apresentaram a média dessa distância 
maior que 100 km, um deslocamento consi-
derável para pessoas em situação de violência 
sexual. Em seis macrorregiões, a distância má-
xima percorrida até um serviço de referência 
para AIP/VS foi ainda maior, superior a 200 km. 
Observados de forma geral, esses resultados 
são semelhantes aos de outros estudos sobre 
violência de gênero e violência sexual, a reforçar 
que mulheres, pardas/pretas, jovens e por vezes 
com deficiências, apresentam maiores vulne-
rabilidades nesse sentido.14,21 Estes achados 
evidenciam como a intersecção das dimensões 
de gênero, raça/cor da pele, idade e deficiência 
se relaciona com a experiência da violência 

sexual, refletindo as desigualdades impostas 
por relações de poder distintas e sobrepostas, 
a afetar as pessoas de diferentes formas.22

A despeito dos mecanismos de coerção le-
gal existentes, como a Lei Maria da Penha (Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006)23 e a Lei do 
Feminicídio (Lei nº 13.104, de 9 de março de 
2015),24 ademais de iniciativas públicas para o 
enfrentamento e atendimento das pessoas que 
sofrem violência sexual, a prevalência histórica 
do agravo entre pessoas do sexo feminino e sua 
cronicidade, frequentemente associada a essas 
ocorrências, demonstram que a sociedade e 
especialmente as mulheres encontram-se en-
volvidas em modelos e/ou imaginários mentais, 
produzidos sob relações de poder e dominação 
fundadas em uma ordem simbólica, cujos 
principais beneficiários são homens e suas 
intencionalidades.25

Pactos federativos, como o Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-
-Juvenil,26 visando garantir proteção às crian-
ças e adolescentes, não impediram a maior 
ocorrência dessa forma de violência contra 
esses grupos etários, revelando uma tradição 
histórica de abuso intrafamiliar, referendada 
por alguns achados do presente estudo, como 
a identificação da residência enquanto local 
de maior ocorrência da agressão; e esta, quase 
em sua maioria, cometida por familiares, fosse 
a pessoa em situação de violência do sexo fe-
minino ou do sexo masculino.

O acesso precário às políticas de proteção e à 
denúncia são fatores diretamente relacionados 
ao agravamento e surgimento de novos casos 
de violência sexual contra crianças e adoles-
centes, conforme demonstrado aqui; e princi-
palmente contra meninas, cujo lugar discursivo 
ocupado por seus corpos ainda passa pela ideia 
sádica de propriedade e domínio, sustentada 
por um sistema patriarcal colonizado. Nesses 
casos, as intervenções precoces, realizadas por 
profissionais de saúde, têm sido uma estratégia 
importante, apontada por pesquisas de diver-
sos campos de conhecimento interessados no 
tema, a exemplo da psicologia.27
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Figura 2 – Distância entre os municípios com notificação de casos de violência sexual e os 
municípios que ofertam serviços registrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde com a classificação de Atenção Integral às Pessoas em Situação de Violência Sexual, 
segundo macrorregiões de saúde, Minas Gerais, 2019
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Os dados do Sinan revelam um retrato parcial 
desse grave problema: uma importante subno-
tificação dos casos de violência sexual. Apesar 
da obrigatoriedade da notificação dessa forma 
de violência contra pessoas de qualquer idade 
ou sexo, esse registro depende da formação 
acadêmica dos profissionais em saúde. A notifi-
cação da violência sexual também depende do 
entendimento e sensibilização desses profissio-
nais no ambiente do serviço, na orientação do 
cuidado e na promoção da saúde das pessoas 
afetadas, mais além do preenchimento correto 
da Ficha de Notificação como instrumento do 
registro de dados essenciais para a epidemiolo-
gia do agravo e as ações de resposta da saúde 
pública.14

Nesse sentido, é mister considerar as seguin-
tes hipóteses de abordagem: dificuldade de 
entendimento e sensibilidade dos profissio-
nais no que se refere à notificação, atenção às 
crianças e adolescentes vítimas dessa violência 
e sua prevenção; dificuldade na identificação 
e registro de violências sexuais em homens 
adultos; dificuldade de compreensão e regis-
tro dos casos em mulheres quando os autores 
são seus parceiros íntimos ou amigos/conhe-
cidos; e maior registro de casos mais graves, 
que busquem atendimento em unidades 
especializadas.

Mesmo considerando-se a existência de 
subnotificação da violência sexual, as taxas de 
incidência com base na notificação de casos 
revelaram-se alarmantes. Na situação em que 
nem todos os casos atendidos são notificados, 
o cálculo da taxa de incidência pode destacar 
com as maiores taxas, injustamente, micror-
regiões com municípios mais sensibilizados e 
atuantes na vigilância da violência sexual.

A avaliação da distribuição dos SAP/VS mos-
trou vazios assistenciais ou pontos de baixa 
resolubilidade nas seguintes macrorregiões: 
Noroeste, Leste do Sul, Leste e Nordeste. As 
macrorregiões de saúde constituem a base 
territorial do planejamento da atenção terciária 
à saúde, ofertando serviços de saúde hospitalar 

de maior densidade tecnológica. As microrre-
giões de saúde, por sua vez, são a base territorial 
do planejamento da atenção secundária à 
saúde, ao oferecer serviços ambulatoriais e 
hospitalares de média complexidade e, excep-
cionalmente, alguns serviços de alta comple-
xidade. Em síntese, a macrorregião acumula 
os três níveis de atenção terciária, secundária 
e básica, enquanto a microrregião acumula os 
serviços da atenção básica e secundária.

Nesse sentido, a unidade territorial da ma-
crorregião deveria ter cadastrados equipa-
mentos de saúde dos três níveis de atenção, 
para atender pessoas em situação de violência 
sexual, assim como a unidade da microrregião 
deveria ter cadastrados os serviços ambulato-
riais existentes em sua circunscrição.

Estudo realizados com base em dados de no-
tificações de violência sexual em Minas Gerais, 
inclusive dos serviços especializados existentes 
no estado, observou que, no ano de 2017, havia 
40 unidades de saúde cadastradas como SAP/
VS, distribuídas em 11 das 14 macrorregiões do 
estado, sendo a maioria (37,5%) na macrorregião 
Centro. O mesmo estudo observou que, dos 
casos de estupros entre mulheres ocorridos 
no estado, no mesmo ano, aproximadamente 
10% aconteceram em macrorregiões de saúde 
onde não havia unidades especializadas e 23% 
em macrorregiões com apenas uma unidade 
de saúde especializada.14 A presente pesquisa 
identificou 48 unidades de saúde cadastradas 
como SAP/VS, ou seja: apenas oito novos ser-
viços foram cadastrados no período de dois 
anos. Ademais, na macrorregião Leste do Sul, 
identificada com significativas taxas de violên-
cia sexual, permanece o vazio assistencial. Estes 
resultados revelam que, apesar do investimento 
realizado pelo governo brasileiro na organiza-
ção de SAP/VS – sobretudo a partir de 2015, 
quando o Ministério da Saúde criou mecanis-
mos para cadastramento e remuneração das 
unidades de saúde prestadoras desse tipo de 
atenção –, não houve a expansão significativa 
desses serviços em Minas Gerais.
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Além dos vazios assistenciais observados, as 
distâncias que as pessoas em situação de vio-
lência sexual devem percorrer para ter acesso 
a serviços de atenção integral dificultam o cui-
dado em tempo oportuno, comprometendo o 
atendimento dos casos até 72 horas passadas 
do ato de violência sexual, conforme recomen-
dam as instituições de saúde.

Este estudo apresentou algumas limitações: 
(i) o cálculo das taxas por microrregião de saú-
de poderia ocultar situações particulares, em 
municípios específicos; (ii) as distâncias calcu-
ladas corresponderam somente ao território da 
macrorregião de ocorrência do caso, enquanto, 
nos casos ocorridos em regiões de fronteira, 
existe a possibilidade de atendimento em ou-
tras macrorregiões de saúde de Minas Gerais 
e mesmo noutros estados, embora não fosse 
possível considerar essas situações neste estu-
do, uma vez que as distâncias foram calculadas 
em linha reta e sob diferentes aspectos, tanto 
relacionados à organização da malha viária 
como de natureza cultural, impondo maiores 
distâncias a serem percorridas pelas pessoas 
em busca de atendimento; e finalmente,  (iii) os 
serviços que prestam atendimento a pessoas 
em situação de violência sexual podem não 
estar registrados no CNES.

Como potencialidade do estudo, observa-se 
que, não obstante a subnotificação, as taxas 
de violência sexual são muito maiores que as 

taxas de diversas doenças consideradas como 
emergência em saúde pública. Portanto, o 
enfrentamento às violências sexuais no estado 
carece de políticas que melhor combinem a 
formação dos trabalhadores em saúde, uma 
rede de serviços articulada e disponível em todo 
o território, de acordo com o preconizado pelo 
Plano Diretor de Regionalização.17 

Conclui-se que o estudo apresentou um re-
trato das violências sexuais em Minas Gerais, no 
ano de 2019, caracterizado pela concentração 
dos casos em pessoas do sexo feminino, crian-
ças e adolescentes, pessoas pardas/pretas, e 
sua ocorrência no espaço doméstico, íntimo 
e familiar. Se, por um lado, foram encontradas 
altas taxas de incidência de notificação nas 
microrregiões de saúde do estado, por outro 
lado, identificou-se escassez de SAP/VS e va-
zios assistenciais entre essas microrregiões, 
especialmente dos serviços classificados como 
AAP/VS. As distâncias máximas que as pessoas 
com notif icação de violência sexual devem 
percorrer, para serem atendidas em um serviço 
de AIP/VS, foram elevadas, com deslocamen-
tos médios acima de 100 km. Estes resultados 
sinalizam a necessidade de aperfeiçoamento 
das políticas públicas e sua implementação, 
planejamento estratégico na localização dos 
serviços e ampliação da cobertura de atendi-
mento especializado para os casos de violência 
sexual no estado de Minas Gerais.
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Figura suplementar 1 – Taxas de incidência de notificação de violência sexual, por 100 mil 
habitantes, segundo sexo e grupos etários, Minas Gerais, 2019


